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    APRESENTAÇÃO




    Com esse pequeno livro, procura-se demonstrar a necessidade de se reescrever decisões judiciais contrárias à atuação de bancas de heteroidentificação, que são um mecanismo criado para coibir fraudes no sistema de autodeclaração para fins de acesso a ações afirmativas por meio das cotas raciais. A reescrita ou retextualização dessas decisões visa privilegiar a atuação dessas comissões, que, na realidade, nada mais são do que uma forma de garantir a efetividade das cotas raciais para negros (pretos, pardos) e indígenas. Com ênfase nos negros e a partir de suas vivências na sociedade brasileira, nas quais não são incomuns casos estigmatizantes e preconceituosos, serão abordados os princípios constitucionais que embasam tais ações afirmativas (cotas raciais), sendo o objetivo deste livro demonstrar a necessidade de reescrita de decisões contrárias às bancas de heteroidentificação, a partir do exame de três casos reais. A abordagem para a retextualização das decisões em comento será feita, precipuamente, a partir dos ensinamentos do professor Adilson José Moreira, constantes em seu livro “Pensando como um negro – ensaio de hermenêutica jurídica”, de 2019, no qual se propõe a elaboração de uma Hermenêutica Negra. O livro divide-se em três capítulos, passando pelos princípios da igualdade, da isonomia e da dignidade humana em relação direta com os negros no Brasil, abordando o “pensar como um juiz negro”, para chegar à análise das decisões contrárias às afirmações das bancas de heteroidentificação, propondo sua releitura.


  




  

    PREFÁCIO




    A implementação de políticas afirmativas dirigidas à população negra no campo educacional é uma reivindicação histórica do movimento social negro. Desde as iniciativas comunitárias das irmandades negras no início do século, passando pelas experiências da imprensa negra em São Paulo, pela Frente Negra Brasileira e pelo Teatro Experimental do Negro, que entregou para a sociedade brasileira atrizes do quilate de Léa Garcia e Ruth de Souza, as entidades e coletivos negros têm reivindicado e construído estratégias para proporcionar dignas condições de vida para a população negra na diáspora. Herdeira indireta destas lutas, as reservas de vagas nas instituições de ensino superior - modalidade mais famosa das políticas afirmativas – contribuíram para alterar a “cara” destas instituições. Ao mesmo tempo em que avançaram na implementação, as políticas afirmativas dirigidas à população negra enfrentaram todo o tipo de críticas e resistências.




    Superadas as resistências discursivas da primeira década do século XXI, que conduziram as políticas públicas com recorte racial aos tribunais do Supremo Tribunal Federal para o julgamento da ADPF 186 em 2010, as reservas de vagas enfrentaram desafios e sua implementação, especialmente no que se refere ao cumprimento de sua finalidade. Desta vez, os sujeitos que sinalizaram a existência destes desafios foram os coletivos estudantis que, por meio do movimento que se convencionou chamar de combate às fraudes em cotas, evidenciaram a incompatibilidade entre o modo como alguns ingressantes nas vagas reservadas a negros se autodeclaravam e o modo como eram vistos socialmente. Foi este senso de incompatibilidade, aliás, que impulsionou muitas instituições a implementarem comissões de heteroidentificação racial (Jesus, 2021) com o objetivo de garantir que os sujeitos pensados pelas políticas pudessem ser efetivamente alcançados.




    Nos últimos anos, um novo desafio se apresenta à garantia da efetividade das políticas afirmativas dirigidas à população negra: a judicialização. Não desconsidero, aqui, o legítimo papel de controle dos atos discricionários do poder executivo atribuído pela Constituição ao Poder Judiciário, mas me refiro a um aspecto – tratado com mais profundidade pelo autor do livro apresentado do que por este prefácio – que pode comprometer a legitimidade das decisões de comissões de heteroidentificação no âmbito de instituições de ensino superior e que, de modo direto, podem frustrar o espírito das políticas afirmativas.




    É com enorme satisfação, portanto, que escrevo estas breves linhas a respeito do texto “Reflexão crítica de um juiz ou jurista negro sobre decisões judiciais contrárias às das bancas de heteroidentificação – necessidade de retextualização/reescrita”. Na condição de pesquisador dedicado ao estudo da temática de heteroidentificação e intrinsecamente vinculado a tais procedimentos na Universidade Federal de Minas Gerais, fico muito satisfeito com a dedicação analítica feita por Grigório Carlos dos Santos e com as potenciais repercussões de seu trabalho no campo acadêmico e, sobretudo, no sistema de justiça brasileiro. Ao mesmo tempo em que dialoga com as reflexões de Adilson Moreira sobre as epistemologias negras, Grigório se debruça sobre decisões judiciais que vão de encontro à decisões administrativas no âmbito de bancas de heteroidentificação. Ao unir seus conhecimentos jurídicos, com suas reflexões sobre relações raciais no Brasil, sobre políticas afirmativas voltadas à população negra e sobre procedimentos de heteroidentificação, Grigório avança na proposição de reescritas de algumas decisões judiciais contrárias às decisões emitidas por bancas de heteroidentificação no contexto do poder executivo. Com este exercício, não apenas problematiza o silêncio sobre relações raciais que ainda marca o processo formativo de magistrados brasileiros, como indica a evidente contradição entre critérios adotados nas decisões e o espírito das leis que visam promover reparação e justiça social.




    Rodrigo Ednilson de Jesus
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    INTRODUÇÃO




    A ideia desse pequeno livro veio a partir de minha inquietação em face das decisões judiciais contrárias às afirmações das bancas de heteroidentificação, que são bancas criadas em razão da constatação de fraudes ocorridas em autodeclarações de candidatos que pretendiam utilizar das cotas em universidades e em cargos públicos.




    Em razão dessas fraudes1, as bancas foram colocadas em cena com o fim de aferir a veracidade das autodeclarações de candidatos que se apontavam como negros2.




    Uma vez que o objetivo das bancas é justamente dar maior segurança a uma ação afirmativa por meio das cotas para negros, sempre entendi que as suas decisões deveriam ser privilegiadas, de modo que me veio a reflexão a respeito das decisões contrárias a ela.




    Por isso, entendi que essas decisões (contrárias às afirmações das bancas) estariam a merecer uma reescrita ou retextualização, tendo em conta o aspecto racial na dimensão social quanto à pessoa negra3, a partir de um ponto de vista de um juiz ou jurista que pensasse como um negro, na linha do que é exposto pelo professor Adilson José Moreira no seu livro Pensando como um negro: ensaio de hermenêutica jurídica (2019)4.




    Para dar suporte à necessidade de retextualização dessas decisões, será demonstrado um breve histórico do povo negro no Brasil, as consequências de um passado de escravização e sua evolução frente a ideias eugenistas, ideias de embranquecimento, empobrecimento e desaculturamento da população negra, tudo isso permeado com a Teoria Racial Crítica, os princípios da igualdade, da isonomia, da dignidade humana.




    Serão abordados aspectos do racismo estrutural imposto à população negra, como impossibilitador do acesso dessa população a melhores salários, melhores condições de estudo, melhores postos de trabalho, e a importância das cotas como uma ação afirmativa para o fim de alterar esse quadro, ao facilitar o acesso da população negra a essas melhores condições.




    Dada a importância das cotas para esse desiderato, exsurge a importância das comissões de heteroidentificação como um meio de se extirpar ou diminuir as autodeclarações enganosas5, de modo que suas decisões devem ser valorizadas.




    No livro, como exemplo, serão apresentadas algumas decisões contrárias às afirmações das bancas de heteroidentificação, mais precisamente 3 (três) delas, para procurar demonstrar a necessidade de que elas sejam retextualizadas/reescritas na perspectiva de um juiz/jurista que pensa como um negro, como defendido pelo professor Adilson José Moreira.




    Importante esclarecer que no presente livro será utilizado tanto o termo retextualização ou reescrita, por entender que, para o propósito do livro, ambos os termos se amalgamam em determinado momento, pois o que se objetiva é demonstrar, justamente, a necessidade de uma “mudança de propósito”, a partir de uma “nova versão do texto” retextualizado ou reescrito.




    Acerca dessa “mudança de propósito” e “nova versão do texto” Ribeiro e D’andrea6 assinalam que “Matencio (2002) aponta com mais clareza as diferenças entre as noções de reescrita e retextualização. Partindo do pressuposto de que “retextualizar é produzir um novo texto”, a autora afirma “que toda e qualquer atividade propriamente de retextualização irá implicar, necessariamente, mudança de propósito”. A reescrita, por outro lado, “é atividade na qual, através do refinamento dos parâmetros discursivos, textuais e linguísticos que norteiam a produção original, materializa-se uma nova versão do texto”. As diferenças entre a “mudança de propósito” da retextualização e a criação de uma “nova versão do texto” a partir da reescrita parecem reforçar a característica estrutural da primeira atividade, em oposição a um aperfeiçoamento interno do texto (um “refinamento”) visado pela prática de reescrita”7.




    Feito esse esclarecimento, espero com esse livro conseguir aquietar as minhas angústias, que consiga atender as minhas expectativas e daqueles que se despertarem pelo tema abordado.




    Para tanto, inicia-se com o capítulo a respeito dos negros no Brasil e princípios constitucionais que serão enfocados.




    




    

      

        	1 Em um dos casos recentes de fraude, que justificam o presente estudo: “O conselheiro Luiz Philipe de Mello Filho, do CNJ (sigla para Conselho Nacional de Justiça), suspendeu cautelarmente a posse do advogado Tarcisio Francisco Regiani Junior como juiz substituto do TJ/RJ na vaga destinada a pardos e a negros. O pedido foi feito pela Associação Nacional de Advocacia Negra, ao afirmar que o candidato é “indiscutivelmente branco”. (CNJ SUSPENDE posse de juiz supostamente branco que se declarou negro. Migalhas, 19 maio 2022. Disponível em: https://www.migalhas.com.br/quentes/366307/cnj-suspende-posse-de-juiz-supostamente-branco-que-se-declarou-negro. Acesso em: 25 set. 2023).





        	2 Reafirmando que as bancas de heteroidentificação foram instituídas a partir de fraudes avolumadas está o posicionamento de Nilma Lino Gomes, professora titular emérita da Faculdade de Educação da UFMG, que, ao prefaciar o livro “Quem quer (pode) ser negro no Brasil?”, de Rodrigo Ednilson de Jesus, diz que “não há lugar para harmonia racial em um país multirracial no qual a branquitude zomba de uma política antirracista tão séria” e que “a existência das fraudes, por si só, revela a existência do racismo e a desarmonia racial brasileira” (In.: JESUS, Rodrigo Ednilson de. Quem quer (pode) ser negro no Brasil? Belo Horizonte: Autêntica, 2021).





        	3 Sobre tal aspecto, importante notar que “[...] podemos compreender que a identificação de raças é, na realidade, uma construção social, política e cultural produzida no interior das relações sociais e de poder ao longo do processo histórico. [...] É no contexto da cultura que nós aprendemos a enxergar as raças. Isso significa que aprendemos a ver negros e brancos como diferentes na forma como somos educados e socializados a ponto dessas ditas diferenças serem introjetadas em nossa forma de ser e ver o outro, na nossa subjetividade, nas relações sociais mais amplas.” (MUNANGA, Kabengele; GOMES, Nilma Lino. Para entender o negro no Brasil de hoje: história, realidades, problemas e caminhos. São Paulo: Global: 2004, p. 176 – Coleção Viver, Aprender).





        	4 Em entrevista ao portal Geledés, em 10/07/2019, indicou Adilson Moreira que “pensar como um negro é defender uma forma específica de interpretar a Constituição”. À pergunta sobre a influência da educação paterna sobre a consciência do racismo estrutural e como ‘os pais negros podem fazer os filhos entenderem a sua posição na sociedade’, ele esclarece a importância do “storytelling” na metodologia de sua Hermenêutica Negra, pois “articula histórias pessoais e teorias jurídicas para defender uma maneira específica de interpretação do princípio da igualdade. Como se trata de uma obra sobre hermenêutica negra, é importante que as pessoas tenham noção de como a raça afeta suas vidas, daquelas que interpretam a norma e também daquelas que são afetadas por ela. Eu começo o meu livro falando sobre como me tornei um jurista negro e para isso recordo a forma como eu me tornei uma pessoa negra e descobrir o que é o racismo é (sic) o elemento central desse processo. Mães e pais negros têm uma função essencial no processo de socialização de seus filhos por um motivo particularmente importante: eles devem explicar para seus filhos os motivos pelos quais eles enfrentam hostilidades de pessoas brancas e também garantir que eles desenvolverão um sentimento de orgulho pessoal. Esse segundo ponto é especialmente importante para que crianças negras possam desenvolver para que crianças negras possam desenvolver uma boa auto estima, uma vez que a sociedade ensina a eles todos os dias que elas não são pessoas capazes. [...] Por isso, é importante que pais e mães negros falem com seus filhos sobre isso (sobre a representação da pessoa negra na sociedade) para que eles possam compreender emocionalmente e intelectualmente a situação na qual vivemos”. (MELLO, Katia. Entrevista com Adilson Moreira. Geledés, 10 jul. 2019. Disponível em: https://www.geledes.org.br/pensar-como-um-negro-significa-defender-uma-forma-especifica-de-interpretar-a-constituicao. Acesso em: 12 out. 2023; cf. ainda: MOREIRA, Adilson José. Pensando como um negro: ensaio de hermenêutica jurídica. São Paulo: Contracorrente, 2019). 5 





        	5 Em obra de 2021, Rodrigo Ednilson de Jesus aponta exemplos de casos de desconsideração/fraude em relação às cotas: “(pessoas socialmente e autodeclaradas brancas) banalizam o critério de autoidentificação racial, revelando todo o desprezo das elites brancas brasileiras a toda e qualquer ação de combate ao racismo. Temos assistido a uma proporção significativa de estudantes brancos (e que se sabem brancos) ‘autodenominarem-se como negros’, apelando para uma ancestralidade africana da qual nunca se orgulharam e na qual nem sequer se espelham; pintando a pele com tinta escura; bronzeando artificialmente o corpo; colocando perucas no estilo black power; fazendo permanente nos cabelos lisos; colocando lentes de contato de cor escura; ou simplesmente exibindo autoritariamente os seus corpos brancos pelas universidades e dizendo que entraram pelas cotas raciais por que elas se baseiam na autodeclaração e, portanto, a sua opinião não pode ser questionada” (JESUS, Rodrigo Ednilson de. Quem quer (pode) ser negro no Brasil? Belo Horizonte: Autêntica, 2021, p. 14).





        	6 D’ANDREA, Carlos F. B.; RIBEIRO, Ana Elisa. Retextualizar e reescrever, editar e revisar: Reflexões sobre a produção de textos e as redes de produção editorial. Veredas On Line – Atemática – 1/2010, P. 64-74 – PPG Linguística/UFJF – Juiz de Fora - ISSN 1982-2243. Disponível em https://periodicos.ufjf.br/index.php/veredas/article/view/25140. Acesso em: 26 dez. 2023.





        	7 D’ANDREA, Carlos F. B.; RIBEIRO, Ana Elisa. Retextualizar e reescrever, editar e revisar: Reflexões sobre a produção de textos e as redes de produção editorial. Veredas On Line – Atemática – 1/2010, P. 64-74 – PPG Linguística/UFJF – Juiz de Fora - ISSN 1982-2243. Disponível em https://periodicos.ufjf.br/index.php/veredas/article/view/25140. Acesso em: 26 dez. 2023.








OEBPS/Images/cover.jpg
GRIGORIO CARLOS DOS SANTOS

REFLEXAO CRITICA
COMO UM JUIZ OU
JURISTA NEGRO SOBRE
DECISOES JUDICIAIS
CONTRARIAS AS DAS

BANCAS DE HETEROIDENTIFICACAO

NECESSIDADE DE RETEXTUALIZAGAO/REESCRITA

PREFACIO
RODRIGO EDNILSON DE JESUS

By

DIALETICA
EDITORA









OEBPS/Images/conselho.jpg
CONSELHO EDITORIAL

Alexandre G. M. F. de Moraes Bahia
André Luis Vieira El6i

Antonino Manuel de Almeida Pereira
Anténio Miguel Simdes Caceiro
Bruno Camilloto Arantes

Bruno de Almeida Oliveira

Bruno Valverde Chahaira

Catarina Raposo Dias Carneiro
Christiane Costa Assis

Cintia Borges Ferreira Leal

Claudia Lambach
Cristiane Wosnial
duardo Siqueira Costa Neto
lias Rocha Gongalves
vandro Marcelo dos Santos
veraldo dos Santos Mendes

abiani Gai Frantz

Fabiola Paes de Almeida Tarapanoff
Fernando Andacht

Flavia Siqueira Cambraia

Frederico Menezes Breyner
Frederico Perini Muniz

Giuliano Carlo Rainatto

Glaucia Davino

Hernando Urrutia

zabel Rigo Portocarrero

Jamil Alexandre Ayach Anache
Jean George Farias do Nascimento
Jorge Douglas Price

Jorge Manuel Neves Carrega

José Carlos Trinca Zanetti

Jose Luiz Quadros de Magalhaes
Josiel de Alencar Guedes

Juvencio Borges Silva
Konradin Metze

Laura Dutra de Abreu
Leonardo Avelar Guimaraes
Lidiane Mauricio dos Reis
Ligia Barroso Fabri

pg

DIALETICA

EDITORA

Livia Malacarne Pinheiro Rosalem
Luciana Molina Queiroz

Luiz Carlos de Souza Auricchio

Luiz Gustavo Vilela

Manuela Penafria

Marcelo Campos Galuppo

Marco Aurélio Nascimento Amado
Marcos André Moura Dias

Marcos Antonio Tedeschi

Marcos Pereira dos Santos

Marcos Vinicio Chein Feres

Maria Walkiria de Faro C Guedes Cabral
Marilene Gomes Durées

Mateus de Moura Ferreira

Mauro Alejandro Baptista y Vedia Sarubbo
Milena de Céssia Rocha

Mirian Tavares

Mortimer N.S. Sellers

Nigela Rodrigues Carvalho

Paula Ferreira Franco

Pilar Coutinho

Rafael Alem Mello Ferreira

Rafael Vieira Figueiredo Sapucaia
Raphael Silva Rodrigues

Rayane Aratjo

Regilson Maciel Borges

Régis Willyan da Silva Andrade
Renata Furtado de Barros
Renildo Rossi Junior

Rita de Céssia Padula Alves Vieira
Robson Jorge de Aratjo

Rogério Luiz Nery da Silva
Romeu Paulo Martins Silva

Ronaldo de Oliveira Batista
Susana Costa

Sylvana Lima Teixeira
Vanessa Pelerigo

Vitor Amaral Medrado
Wagner de Jesus Pinto






OEBPS/Images/credito.jpg
Todos os direitos reservados. Nenhuma parte
desta edigdo pode ser utilizada ou reproduzida -
em qualquer meio ou forma, seja mecénico ou
eletrénico, fotocépia, gravagéo etc. — nem
apropriada ou estocada em sistema de banco de
dados, sem a expressa autorizagéo da editora.

Copyright © 2025 by Editora Dialética Ltda.
Copyright © 2025 by Grigério Carlos dos Santos.

EQUIPE EDITORIAL

Editores

Profa. Dra. Milena de Céssia de Rocha
Prof. Dr. Rafael Alem Mello Ferreira
Prof. Dr. Tiago Aroeira

Prof. Dr. Vitor Amaral Medrado

Coordenadora Editorial
Kariny Martins

Produtora Editorial
Julia Noffs

Controle de Qualidade
Bruno Silva

Capa

Anna Beatriz Oliveira
Diagramagdo

Anna Beatriz Oliveira

pl

DIALETICA

EDITORA

n /editoradialetica
. @editoradialetica

www.editoradialetica.com

Preparagao de Texto
Miguel Sanches

Revisdo

Miguel Sanches
Auxiliar de Bibliotecaria
Lais Silva Cordeiro
Assistentes Editoriais
Luana Consoli

Ludmila Azevedo Pena
Renata Vieira Pontello
Estagiarios

Rayane de Souza Tavares

Conversao para ePub: Cumbuca Studio

Dados Internacionais de Catalogagdo na Publicagdo (CIP)

S237r  Santos, Grigrio Carlos dos.

2000 Kb ; ePUB.

Bibliografia.
SBN 978-65-270-6450-3

. Titulo.

Reflexdo Critica como um Juiz ou Jurista Negro sobre Decisdes Judiciais
Contrérias as das Bancas de Heteroidentificagdo - Necessidade de
Retextualizagdo/Reescrita [livro eletronico] / Grigorio Carlos dos

Santos. - Sdo Paulo : Editora Dialética, 2025.

1. Cotas raciais. 2. Heteroidentificagdo. 3. Hermenéutica negra.

CDD-342.085873

Mariana Brand3o Silva - Bibliotecaria - CRB -1/3150





OEBPS/Images/rosto.jpg
GRIGORIO CARLOS DOS SANTOS

REFLEXAO CRITICA
COMO UM JUIZ OU
JURISTA NEGRO SOBRE
DECISOES JUDICIAIS
CONTRARIAS AS DAS

BANCAS DE HETEROIDENTIFICACAO

NECESSIDADE DE RETEXTUALIZACAO/REESCRITA

PREFACIO
RODRIGO EDNILSON DE JESUS

a

DIALETICA
EDITORA





OEBPS/Images/falso-rosto.jpg
REFLEXAOQO CRITICA COMO
UM JUIZ OU JURISTA
NEGRO SOBRE DECISOES
JUDICIAIS CONTRARIAS
AS DAS BANCAS DE
HETEROIDENTIFICACAO

NECESSIDADE DE RETEXTUALIZAGAO/REESCRITA













